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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
Estado do Paraná

Av. Brasil, 883 - Fone: (044) 436-1286 -Cx. Postal, 01 - CEP. 87.980-000
CNPJ N° 75.458.836/0001-33
E-mail: pmis@netstudio.com.br

LEI N° 505/2006

SÚMULA:-Acrescenta Anexo II e III no Plano Plurianual de
Investimentos para o período de 2006 a 2009 e da
outras providências.

A Camara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Parana, aprovou,

e eu Tomas Antonio Bajo Polo, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte;

LEI

Artigo 1° -)- Fica o Poder Executivo Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Parana, autorizado a

acrescentar na Lei Municipal n° 468/05 de 01 de dezembro de 2005, os anexos II e III no

Plano Plurianual de Investimentos do período de 2006 a 2009.

Artigo 2° -)- Os anexos a serem incluídos na Lei Municipal mencionada no artigo 1° desta Lei, terá

como projeto a seguinte meta:

PROJETO 
084- Construção de Módulos Sanitários
085- Ampliação do Prédio do CRAS.

Artigo 3° -)- Esta Lei entra em vigor na data de su publicação, revogadas as disposições em

contrario.

Prefeitura Municipal de Itaúna do

TOMAS AN

08 dias do mês de agosto de 2006.

Prefeito icipal
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PLANO PLURIANUAL

Período de 2006 a 2009

Anexo II

METAS

ORG AO
OBJETIVOS

05000- DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS

URBANOS E RURAIS

Alocar recursos destinados a Construção

de Módulos Sanitários com recursos de
convênio e recursos próprios do
município.

17 — Saneamento
512 — Saneamento Básico Urbano
PROJETO
084 Construção de Módulos Sanitários
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Anexo II
METAS

ÓRGA0
OBJETIVOS

08000- DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Alocar recursos destinados a Ampliação
do Prédio do CRAS com recursos de
convênio e recursos próprios do
município.

08— Assistência Social
243 — Assist. a Criança e ao Adolescente
PROJETO
085 Ampliação do Prédio do CRAS.
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Consolidação Geral das Metas

Anexo III
()MAO ATIVIDADE PROJETO

05000- DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
084 Construção de Módulos Sanitários

08000- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
085 Ampliação do Prédio do CRAS.
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